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Quando o piso vira teto: a fixação de 
cotas para admissão de mulheres 
nas Polícias e Corpos de Bombeiros 
Militares do país

O projeto de lei 3045/2022, aprovado pela Câmara dos Deputados em dezembro de 2022 e, em julho de 2023, pela 
Comissão de Segurança Pública do Senado Federal prevê as normas para organização das Polícias Militares e Corpos 
de Bombeiros Militares, uma Lei orgânica, tema de suma importância e que o Fórum Brasileiro de Segurança Pública 
defende e entende como prioritário. O Projeto deveria subsitutir as normas hoje existentes e que remontam ao De-
creto Lei 667, de 1969, quando o regime militar do período desenhou a arquitetura institucional que até hoje regula as 
atribuições e responsabilidades das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares Estaduais. Porém, essa não foi a 
opção do legislador e há riscos do modelo se perpetuar, não obstante os problemas estruturais já tão analisados pelo 
FBSP. A questão de fundo é que o PL não parte da ideia de modernizar as instituições militares estaduais na lógica de 
elas serem accountables, ou seja, alinhadas com os princípios da segurança pública democrática e como direito social. 

Nessa direção, o projeto aprovado pelas duas casas, que ainda precisa passar pela Comissão de Constituição 
e Justiça e pela Comissão de Meio Ambiente, apresenta pontos que são discriminatórios e críticos e, portanto, 
merecem ser colocados em discussão. Reconhecemos a urgência da matéria, mas a legislação precisa estar em 
consonância com os princípios da Constituição Federal e, por isso, este informe dá destaque para um dos principais 
pontos críticos do PL e que se relaciona ao percentual reservado às mulheres nos concursos de seleção, muitas 
vezes compreendido como “cota”. 

Segundo o PL em seu  Art. 15º, § 6º “Fica assegurado, no mínimo, o preenchimento do percentual de 20% (vinte por 
cento) das vagas nos concursos públicos por candidatas do sexo feminino, na forma da lei do ente federado, obser-
vado que, na área de saúde, as candidatas, além do percentual mínimo, concorrem à totalidade das vagas”. Esse tipo 
de redação acaba por transformar as vagas em teto e não piso,  e as mulheres concorrem a apenas o limite fixado 
em lei. Ou seja, ao invés da legislação funcionar como cota, que garante a participação feminina, acaba excluindo as 
mulheres de seus quadros. Mais que isso, promove concentração feminina em área (estereo)tipicamente alinhada às 
idealizações masculinistas de gênero (PIRES et al., 2016; SAAVEDRA, 2009), vinculando-as a atividades laborais de 
cuidado, como promove a redação ao possibilitar que candidatas mulheres concorram à totalidade das vagas exclusi-
vamente na área da saúde – reconhecidamente associada aos cuidados de outrem.
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Este mecanismo vem sendo utilizado há décadas por Polícias Militares de vários estados como mecanismo de impe-
dimento da participação das mulheres nas organizações policiais. Segundo a Pesquisa Perfil das Instituições Policiais, 
realizada pelo Ministério da Justiça e da Segurança Pública, o Brasil possuía, em 2021, efetivo estimado em 394.882 
policiais militares, dos quais 88% eram do sexo masculino e 12% do sexo feminino. A participação feminina varia 
bastante entre os estados. No Ceará temos a menor participação de mulheres no efetivo do país, restrita a apenas 4% 
do efetivo total. Igualmente baixo é o percentual de mulheres na PM do Rio Grande do Norte, com apenas 5%, e no 
Piauí, Paraíba e Mato Grosso, com apenas 8%. Os estados que possuem o maior percentual de mulheres na corpora-
ção são o Amapá, com 26%, seguido do Rio Grande do Sul com 18% e Roraima com 17%.

Efetivo das Polícias Militares, por sexo

  Masculino

  Feminino

88%

12%

Fonte: Elaboração própria a partir da pesquisa Perfil das Instituições de Segurança Pública, Ministério da Justiça e Segurança Pública, 2021.

Cabe destacar que as polícias militares do país são constituídas por duas categorias hierárquicas bastante distin-
tas. A categoria dos praças está mais ligada à atuação operacional, é historicamente caracterizada pela demanda 
de nível educacional básico (ensino médio) e tem como teto o cargo de subtenente. A categoria dos oficiais está 
vinculada à atuação gerencial e burocrática, demanda nível superior e tem como piso, o cargo de tenente, que está 
acima do teto dos praças.

A mesma pesquisa apresenta as informações por patente e sexo, que evidencia ainda mais a desigualdade de gênero 
presente nos efetivos das polícias militares de todo o país. Na média, 13,5% de todos os soldados da ativa do país eram 
do sexo feminino em 2021. O cargo de soldado é o primeiro na hierarquia de praças. Entre os estados com a menor 
participação feminina temos Mato Grosso (4,4%), Ceará (5%) e Paraíba (5,8%). 
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Unidades da 
Federação

Efetivo da 
ativa - Soldado 

Masculino

Efetivo da 
ativa - Soldado 

Feminino

Total de Soldados 
da ativa

% de soldados do 
sexo feminino

AC 198 45 243 18,5
AL 1.996 485 2.481 19,5
AM 358 87 445 19,6
AP 749 307 1.056 29,1
BA 13.041 1.300 14.341 9,1
CE 6.098 324 6.422 5,0
DF 1.036 176 1.212 14,5
ES 2.158 337 2.495 13,5
GO 1.918 251 2.169 11,6
MA 4.188 559 4.745 11,8
MG 6.481 949 7.430 12,8
MS 857 156 1.013 15,4
MT 1.793 83 1.876 4,4
PA 2.353 261 2.614 10,0
PB 1.887 116 2.003 5,8
PE 4.035 565 4.600 12,3
PI 816 69 885 7,8
PR 8.420 1.499 9.919 15,1
RJ 4.026 526 4.552 11,6
RN 1.043 257 1.300 19,8
RO 611 80 691 11,6
RR 811 149 960 15,5
RS 10.715 2.589 13.304 19,5
SC 3.727 557 4.284 13,0
SE 1.229 185 1.414 13,1
SP 21.170 3.963 25.133 15,8
TO 7 1 8 12,5

Total Geral 101.721 15.876 117.595 13,5

Essa baixa participação de mulheres nos quadros das polícias militares é reflexo direto dos percentuais fixados 
nos concursos para seleção1. No Ceará, por exemplo, o edital nº 001/2022 SSPDS/AESP de outubro de 2022 previa 
15% das vagas do concurso para mulheres. Ou Seja, das 800 vagas de ampla concorrência, 680 eram destinadas 
a homens e 120 a mulheres.

1  O quadro se mostra problemático para a realização de um comparativo entre as Unidades da Federação se levarmos em consideração que as polícias 
militares estaduais têm progressão de carreira diferente. Como exemplo, em Minas Gerais, um soldado torna-se AUTOMATICAMENTE um CABO (se preenchidos 
os requisitos - sem processo criminal relacionado aos crimes contra a vida (sem declaração de ação legítima da PMMG) com 7 (SETE) ANOS de efetivo serviço. Na 
Bahia, por exemplo, a regra não é essa. Soldado fica por muito mais tempo em um mesmo posto/graduação.
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QUADRO 1
Vagas para concurso de soldado na Polícia Militar do Ceará 2

Na Paraíba, concurso realizado em 2021 reservava 14% das vagas de oficiais para pessoas do sexo feminino3. O con-
curso para praças, realizado em 2018, determinava que cerca de 5% das vagas eram destinadas a mulheres. Das 900 
vagas de soldado combatente, apenas 50 foram preenchidas por pessoas do sexo feminino.

2  Documento disponível em [http://concurso.idecan.org.br/Concurso.aspx?ID=65]

3  CONCURSO PÚBLICO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA – CFO PM/2022 - EDITAL N° 001/2021 CFO 
PM/2022 [Documento disponível em [https://www.pm.pb.gov.br/publicacoesConcursos/1629-27072021_102123.pdf]
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QUADRO 2
Vagas para concurso de soldado na Polícia Militar da Paraíba4

Vale destacar que nem todas as Polícias Militares utilizam-se deste expediente. Na Polícia Militar do Estado de São 
Paulo, por exemplo, todas as vagas são de ampla concorrência, sem diferenciação para homens e mulheres conforme 
edital do processo de seleção de 2023.

QUADRO 3
Edital de seleção para concurso de soldado na Polícia Militar de São Paulo5

 
No Paraná, embora haja limitação com definição de teto para o ingresso de mulheres, este é de 50%, conforme excer-
to extraído do edital para seleção de soldados PMPR-2020.

4  CONCURSO PÚBLICO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR E DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA - 
Edital N.º 001/2018 – CFSd PM/BM 2018 [Documento disponível em https://www.pm.pb.gov.br/publicacoesConcursos/872_27032018_122618.PDF]

5  EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº DP-2/321/23 (Publicado no DOESP nº 14, de 19/06/2023) [Documento disponível em: https://documento.vunesp.com.br/
documento/stream/NDAwMjYwOQ%3d%3d]  
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QUADRO 4
Edital de seleção para concurso de soldado na Polícia Militar do Paraná6

A justificativa para a ausência de incentivos ao ingresso de mulheres nas corporações policiais costuma ser a alegação 
de que muitas das funções exigem força mais intensa. Isso é um equívoco, pois a maior parte das atividades desem-
penhadas pelos policiais não exige força física. Ao contrário, essas atividades exigem habilidades que são adquiridas 
a partir de treinamentos específicos, como uso da força letal, entradas em domicílios e investigação criminal. Isso sem 
levar em consideração que a parte “bruta” do serviço operacional está alicerçada na resolução de conflitos, onde a 
habilidade que mais importa é a capacidade de mediação do profissional frente ao problema que lhe é apresentado. 
Trata-se de situações que requerem do policial estratégias de abordagem às pessoas envolvidas. Dizem respeito, por 
exemplo, ao seu poder de persuasão, diálogo, visão holística do cenário, e adequação da sua resposta à percepção 
que ele tem da ocorrência. O que para este momento, também se denomina no meio policial, de “tirocínio policial”. 

Ou seja, a partir da sua experiência empírica, o policial define em qual momento e como tomará essa ou aquela atitude. 
Desse modo, se os acionamentos não demandam, necessariamente, força física e sim, capacidade técnica e estratégia, 
as mulheres são capazes de cumprir as missões demandas. Um dos principais desafios a elas, tanto no interior das insti-
tuições, quanto na sociedade, é o enfrentamento da cultura da diminuição da importância da mulher nas carreiras policiais 
em razão da ideia de que são, “naturalmente”, orientadas ao papel dos cuidados. Apesar disso, em razão da discrimina-
ção e preconceito quanto à capacidade da mulher policial para o desempenho das funções atribuídas, historicamente, 
aos homens, torna-se tarefa de risco empregá-las nas ruas sem que estejam acompanhadas de um policial masculino. 
Isso não se deve à sua incapacidade para a missão, mas sim, em razão de percepções calcadas nos papéis de gênero 
socialmente construídos em que atribui às mulheres uma “natureza” sensível, frágil e passiva, características que, na pon-
ta da linha, funcionam como uma autorização para que qualquer cidadão, ora abordado pela policial, se sinta à vontade 
para desacatá-la, desobedecer suas ordens ou investir em seu desfavor pela convicção de que conseguirá desarmá-la. 

Diante disso, sem saída, as mulheres, em razão da desproporcionalidade quanto à compleição física do sujeito, utilizam a 
arma de fogo para repelir a injusta agressão. Situações como esta são, com frequência, distorcidas frente à sociedade, de 
forma que às mulheres são reservados os lugares de inadequadas para a atividade fim, relegadas às atividades administra-
tivas. Quando, na verdade, o contrário precisaria acontecer. Não será escondendo as mulheres nos setores administrativos 
que os Estados e o DF contribuirão para a diminuição das disparidades de gênero (associada à meta 5 da Agenda 2030 da 
ONU, encampada também pelo Estado Brasileiro), mas sim, expondo-as, de formas seguras às vistas da população, para que 
os cidadãos comuns se adaptem com as policiais atendendo ocorrências cotidianas e apresentando respostas profissionais 
aos problemas. Quanto mais as policiais são vistas, mais são legitimadas diante dos populares. Deste modo, um teto para a 
inserção delas nas carreiras policiais militares aprofundará ainda mais o fosso que sedimenta a iniquidade de gênero.

Pesquisas internacionais sugerem que policiais femininas tendem a fazer uso de comportamentos extremos de con-
trole (ameaça, agressão, restrição física e prisão) com menor frequência (BAZLEY et al., 2007) e, quando os utilizam, 
6  EDITAL nº 01 – SOLDADO PMPR-2020 CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO PREENCHIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS DE SOLDADO POLICIAL MILITAR E DE SOL-
DADO BOMBEIRO MILITAR DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ [Documento disponível em: https://servicos.nc.ufpr.br/PortalNC/PublicacaoDocumento?pub=2210] 
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o fazem em menor intensidade (RABE-HEMP, 2008). Tal tendência não possui impacto negativo sobre sua atuação, 
justamente porque, segundo pesquisas de letalidade e vitimização policial, incrementos no risco de lesões e mortes 
estão ligados a uso excessivo da força, não insuficiente (Schuck & Rabe-Hemp, 2005).

Além disso, a presença de mulheres nas equipes de policiais é cada vez mais necessária para abordagens de mulheres 
e para o atendimento de grupos vulneráveis. A última edição do Anuário Brasileiro de Segurança Pública mostrou que 
em 2022 houve número recorde de acionamentos ao 190 para o atendimento de ocorrências de violência doméstica, 
com 899.485 chamados. Isso significa que, a cada hora, as PMs tiveram 102 acionamentos de violência doméstica para 
atendimento. O atendimento a estes grupos está mais vinculado ao desenvolvimento e à utilização de habilidades que 
enfatizam comunicação, familiaridade e construção de confiança (Miller, 1999).

Esta limitação se reflete de forma ainda mais contundente nos cargos de comando das corporações, onde são toma-
das as principais decisões sobre quais políticas serão implementadas e de que forma. Se os dados da Pesquisa Perfil 
indicavam que, entre os soldados, as mulheres representavam 13,5% dos quadros, entre coronéis este percentual cai 
para 4,6%. Em vários estados não há nenhuma mulher nesta função.

Unidades da 
Federação

Coronel da ativa - 
Feminino

Coronel da ativa - 
Masculino

Total de Coronéis 
na ativa

% de Coronéis do 
sexo feminino

AC 0 8 8 0,0
AL 0 32 32 0,0
AM 3 61 64 4,7
AP 2 22 24 8,3
BA 0 35 35 0,0
CE 2 29 31 6,5
DF 4 47 51 7,8
ES 0 24 24 0,0
GO 2 25 27 7,4
MA 2 39 41 4,9
MG 3 44 47 6,4
MS 2 27 29 6,9
MT 2 35 37 5,4
PA 2 87 89 2,2
PB 0 35 35 0,0
PE 1 52 53 1,9
PI 1 20 21 4,8
PR 0 26 26 0,0
RJ 11 98 109 10,1
RN 1 39 40 2,5
RO 2 22 24 8,3
RR 2 7 9 22,2
RS 0 38 38 0,0
SC 0 34 34 0,0
SE 0 17 17 0,0
SP 2 62 64 3,1
TO 4 20 24 16,7

Total Geral 48 985 1033 4,6
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A convergência entre desigualdades estruturais de gênero dentro e fora das polícias implica em ampliação das bar-
reiras enfrentadas por mulheres no mercado de trabalho na condição específica das policiais femininas. Isso significa 
maior conflituosidade entre vida pessoal e trabalho, menor possibilidade de contar com apoio institucional quando 
sofrem assédio e, por consequência, intensificação dos dilemas em torno de denunciar ou não colegas e superiores 
(Westmarland, 2001), fazendo com que seja necessário pensar políticas de equidade e ações afirmativas para além da 
mera contratação, abarcando promoção estratégicas de apoio e proteção específicas, que incluem repensar condi-
ções de trabalho e diversificação das cadeias de comando (Charlesworth et al. 2009).

É de se destacar que a polícia do século XXI demanda habilidades que exigem, cada vez mais, a diversidade de gêne-
ro, sexualidade, raça e etnia e idade nas organizações. Estudos internacionais indicam que forças policiais que tenham 
em seus quadros integrantes de minorias sociais tendem a ter mais apoio da comunidade (Rowe, Ross, 2015), ser mais 
efetivas na resolução de problemas do dia a dia (COPS, 2009; Bocar et al., 2021), bem como garantir um amplo reper-
tório de competências e habilidades para a profissão (Porter & Prenzler, 2015; Sklansky, 2006). 

Sugerimos, portanto, que o PL 3045/2022 subtitua a redação prevista em seu  Art. 15º, § 6º, pelo seguinte texto: “Fica 
assegurado acesso universal das mulheres à totalidade das vagas disponibilizadas no certame, bem como 
que elas ocupem um percentual não inferior a 20% das vagas”.
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